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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
ESTADo uo cnaRÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.'3512022-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO PA DRENAGEM NA FALESIA
DA PRAÇA DOS PESCADORES EM CANOA

^ QUEBRADA.

JULHO/2022,
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ARACAI

ESTADo Do cEARÁ i,, ( -

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 35/2022-SEINFRA/CELOS. -

A Secrclâria dc Inlraestrutura c DeseÍlvolvimento Urbano da Prefeitura Munioipal de Arâcati'

através da Comissão Especiâl de Licitação de obras e Serviços de Engenharia, torna público, que no dia 23

dl) agosto de 2022, às 09h00min, na sâla de lelrniõcs cla Comissão Especial de Liaitação de Obras e Sc|viços

dc Engenhâria, sito à Rua Santos Dumont n' L146 - Bairro - Cenlro - AÍacati - Cc , Iará realizar licitaçào na

nrodalidade de TOMADA DE PREÇOS, por cxccução indireta, no rcgimc de empreitada por pleço global,

do tipo menor prcço, quando estârá recebendo a docuDrenlâçâo dc habilitagão c propostas rle pr'cços, de

acordo conr as exigências da Lei Federal n.'8.666193 de 2l de Junho de 1993, suas alterações postcriores e,

âlualizâda pela Lei Federâl n.' 9.648 de 27 de Mâio dc 1998, Lei Complcmentar n" 123/2006, con as

alterações da Lei Conlplcnentar n" 147/2014, bern cono das condiçôcs c cláusulâ segLrilÍcs:

Recebimento dos envelopes a1é às 09h00mill e abcrtula dos envelopes às 09h00nriD do diâ acilna

Dlencionado,
lnlegranr o prrscnie Edital:
â) Anexo I Projeto Básico Memorial Descrilivo, OrçameDto Básico, Cula'a ABC dos Serviços,

Cronograrna lisico !-inanceiro, Mernória de cálcülo dos Quantitâlivos, Composição do RDI, Tabeln dc

Encârgos Sociais, Composições dc Custos Unitários, Anotâçâo de Respor)sâbilidade Técnicâ ART.
Projetos.
b,; Arrero ll Vin,ta do cotrLtato

c) Anexo lll À4odclos: A declatâção dc cumprimento do Inciso XXXIII do art To da Constituigão

!cderâ|, B declaração de enquâdramento como microempresa _ ME ou empresa dlr peqlreno poÍe
EPP.C-cartapropostâ,D-planilhadeenca,gossociais,E-composigãodataxadeBDI,F-rclaçâoda
eqüipc tócnica, G - relação das nráquinâs e equipâmentos, H orçâmcnto resumo.

1.0 DO OB.IETO DÂ LrCrrÂÇÂO
O objeto dâ licitâçào é r contrâlâção de ernpresa especiêlizada para execução das obras e serviços dc

CONSTRTJÇÃO DA DRENAGEM NA FALÉSIA DA PRAÇA DOS PLSCADORES EM CANOA

Ql I BRAD \. c,,nloínc proicto-cc.pec'ficr,coe-.

2.0 coNDrÇoES DE PARTTCI'ÀÇAO (
2.1. Poderá pa[icipar desta licitaçâo loda pessoa juridicâ regula|menlc cstabe]ecidr no P.r , qtrc scje

especializada e credenciâda na cxccução dos leleridos serviços, c como tâl devidamcnte reconheoidr pelo

Conselho RegioDrl de EngeDhariâ e Agronomiâ - CREA ou Cotsclho dc 
^quiteturâ 

e Urbarismo _ CÀtJ, e

quc satislaça a todâs às exigênciâs do prcscDte Editâ1, especiJicâçôcs e norrnas, de acoÍdo com os aDexos

2.2. Pâre prÍicipârern dâ preseDte lioitação, os intcrcssados deverão comprovâr que estão inscritos
regulanrenle Do Cadâslro de lorncccdorcs e Prestadorcs de Serviços dÂ Preleitura Municipal de 

^racati,junlo âo setor de colnpras (aracaticornpras@gmail.con), ou âprcsentsr habilitâção compatível com o objeto
destâ licitâçâo, nos tcrmos do Edital, no prâzo de 03 (trôs) diâs ân1es do reccbimento das proposlas,

conlormo ÀÍ. 22, parágrafo 2" e 9" da Lei n.'8.666/93, corn suas alterâçõcs posteriores c atualizâda pcla Lei
n'9.643/98.
2.3. Parâ paficiparcm os ir]tercssados dcverão comprovâr que cslâo adimplentes, quanlo â tributos, conl o

N{unicípio dc Arâcati, atraves dx aprcsentação dâ Cer'lidão Ncgativa dc Debitos conr n Sccrctâri.r Je,
Finarças Municipal, obti(lo no sire: \\\\. \r.rr !tqruú!!.9q-bI^qúç!§&!!1i!laq!sg!11!{ \í
2.4. Pâra pirlicipâren1 os intercssados dcvcrão cornprovar o seu endercço c suês iostâlaç{les lisicas intc ês,

:rtravés de rnídia impressa ou elchôr1ic., cm qrc conÍc a f.ichâda frontâl do pródio e seu cntomo, e lodas âs

inslalàçôcs inr,crnas disponíveis parâ o desenvolvimento de:iuas âtividâdes, compâliveis com o objeto
licitâdo, exigência que pode scr conrplovadâ pclx docurnenlaçâô âpresenledâ psra obteDção do CeIlificâdo
dc llcgistro Cadastral e conste n.r Ficha de Cedâs1ro de Infoúnações dc Fornecedores ou PÍcstadores de

*
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2.5. D vedadâ â formação dc consórcios para participaçào nesta licilação. '

2.6. Não poderào participar dcstn licilâçâo, as empresâs dcclaradÂs inidôneâs e impedidas dc contratar cô,n.4 . - -
Adminislragão MuDioipal.
2.7. A licitante desejando apresenlâr prcpoío, devcrá 1àzêlo urediante um único rcprcsentante, que deverá

sc iderrtificar no ato da abertura da licitaçào, alrâ!és de procnr.rção pÚblica ou padioulrr, conr Íirnrâ
rcconhccidâ, olrlorgando amplos poderes paÍa o marrdatário representâr a licitânte nesta licitação.
2.8. Não será pennitido, sob quaisquef hipótcses! que umâ pessoa fisica represente mais de umâ licitantc,
nrcsmo dispondo de prccurâção logal, nern que apreserte rnais clc uma proposta pÂra participal da licitação,
nrcsmo scndo apc|as mcnsageiro,'fodos os representantes dâs Iicilântcs, scja prccurâdorcs ott sinplcsmcntc
rnensageiros, deverão se identiÜcar corr docurnento de identiÍlccção com loto.
2.9. A Iioitânte que desejar enviar sua documenlâçào c proposta, deverá lâzê-lo com â dcvida antecedênoiâ.
pxrâ recebimento no prâzo c hoúrio cstipulado no preânrbulo, enviarrdo pclo correio endereçada a Comissão

tlspeciâl de LicitaÇão dc Obms c ScNiços dc Engenharia com aviso dc rcccbimento.

3.0 DÂ APRESINTÂÇÃO DOS ENVELOPES
3.1. 

^s 
ifieressadas deverão entrcgar a Comissão Especiâl de Liciiâção de Obras e Serviços de Engcnharia

no local e horajá âponlados no preâmbulo do preseile Lditill cm cnvelopes devidamenle separados, Iacrados

e indevassâveis, contendo en suâ px(e frontal, alón (lâ razão social, os dizeres datilogralâdos:
À
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBITAS E SERVIÇOS Dtr ENGI]NI{AIIIA DA
PRET'EITURA MUNICIPÀL DE ÀILA.CATI
TOMÀDÀ DE PREçOS N.' 35/2022-S[tNltaA/CtrLOS.

^BERTURÀ 
Dl.\ 23 DE AGoSTo D[ 2022 Às 09hu0mi".

g\VTLOPE N." ()I - DOCU\,IE\TOS DE IIABII ITA( ÃO

À
COMISSAO ESPDCIÂL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS Dtr ENGtrN}IARIA DA
PREFEITUITA MTJNICÍPÀL DE ARACATI
TOMADA DE PREÇOS N.' 35/2022-SEINFRÀ/CELOS.

^BIRTI 
RA Dl^ 23 DE ACosTo DE 2022 Às oqhno.in.

ENVELOPtr N' 02 - PROPOSTÀ DE PREÇOS

4.0 DA IIÀBILITAÇÃO
4.1. Pâra hâbilitâção deverâo xs licilanles âprcsenlâr os documentos abaixo rclacionados. no envelope n" 01

- Documcntos de I{âbilitâção, em unli únicâ viâ, em original ou cópias devidamento autenticâdâs:

q

I - DA H,,\BILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade;
b) Registro comercial, no caso de cmprcsx individuâl;
c) Ato constitutivo, estaluto olr Contrâto Social cm vigor, devidamcnte registrado, em se lrâtaDdo dc
sociedadcs comerciais, e, Do caso dc socicdadcs por &ções, acompanhâdo de docunlentos de eleiÇão dc scus
admi 'tlado-c,. 'v

II . DA REGULARIDADE IIISCAL L 'f I{ABAI-}IIS'1'A I
a) Provâ de inscriçâo no Cadastro Nâcionâl dc Pcssoxs Juridicas CNPJ;
b) hova de inscrição no Cadash'o dl) Coutribuiute Estadual, relâtivo âo domicilio on scdc do licitante,

peÍinerlte ao seu ramo de atividade c compativel com o olrjeto coDtÍrluâl;
c) Prova dc inscrição no Câdaslro dc Conlriblinte MunicipâI, rclativo ao donricílio ou sede do licit Dte,

pcrtinenlc ao seu ramo dc âtividâdc c compatívcl corn o objeto contratual;

a
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(l) Pro\n ile regulandade para corr a Fazend.r I:Jcrrl allrre. dc t cnidào Conjurrta Negrri\a ou

Ceftidão ConiuDta Positiva conr cleitos de Negâtivâ de Tributos e Contribuições Feclerais c Divirlá-
Ativo da Urrião, inclusive as contribuições sociais, emitidâ pelâ Rcccita Fcderal do Brasil;

e) Prova de regularidade com a FazeDda Eslâduâl - âtrâvés da Certidão Negativâ ou Ce[idão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emilida pela Sccretaria da lrazenda Eslâdual da scdc da

crnprcsa;

fl I'rova de regularidade com a Fazenda Municipal - através da Certidão Negativâ ott Cellidão Positiva
com Efcitos de Negativa de TÍibutos Municipâis, ernitida pela Secretaria de Finarrças do Município, da

scrlc da cmprosa;
g) l\ova de regularidadejunto ao Irundo de Carantia pol Tcnrpo de Serviço (FG'IS) atravós da Ccrtidào

dc Rcgulâridadc do FGTS CRF, cmiiidâ pclâ Caixa Econôrnica Federal;
h) I'rova dc irexistê|ciâ de débitos irâdimplidos pera,rte a Justigâ do llabalho, rncdiântc â âpresentação

de Ceúidão Negativa de Débitos Trâbalhislas CND'I, cnitida pelo Tritrunâl Superior do 'l-mbâlho ou
outro órgão dâ Justiçâ do frabâlho.

^ III DA QUALII.'ICAÇÃO ]'ÉCNICA
a) Registro olr inscrição com o Conselho Regional

Arquitetura e Urbanisnlo - CAU, Da sede dâ
de Engenhariâ e Agronomia CREA ou Conselho de

emprcsa licitante, da licitanle e de seus rcspcctivos
responsáveis 1écnicos.

b) Comprovagão de oapacidadc técnioo operacionâl da licilante pam dcscrnpenho de atividade perlinente e

oompatível oom o objeto da licitação, através de âlestado tócnico cmitido por pessoa jur'idica dc dircito
público ou privâdo; quc conste a empresa licilânte como contratada, acornpanhados de Certidões dc
Acervo'fócnico ou inotâções/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidâs pelo

Conselho de fiscâlizâção profissional conrpelenle, em nomc dos proÍissionais vinculados aos Íefcridos
ateslâdos, compÍovando que a empresa Iicilânle, nâ condição de conkatada, já executorr

satislâtoriamente, obÍ1s e serviços de cârâcteristicâs tócnicas semelhantes ou superiorcs iros

discrirnirados a scguir: (Acórdâo n' 2i2612019- Plcnário do TCU).
- execugão dc serviços de drenagem constando dei âterro com compâctâção mecânica e controle, com
no minimo 500,00mr (quinhentos metros cúbicos) e alvenaria de pedrâ argân1âssade, com no mínimo
500,00mr (quinhentos rneÍos cribicos).

c) Cornprovâçào de câpâcidade técDico proÍissional da licitânte, âtrâvés de Aleslado Tócnico romccido poÍ
pessoa juridica de direito público ou privado, devidÍmen1e registfttdo c ccrtificado nâ entidade
profissional competente - CREA ou C^U, que comprove quc a licitânte possui cm scu quadro

-.. pelmâncnte, profissional que tenha executado obra e serviços scmclhantes com o objeto ora licitâdo,
com es ccglrinlcs ccrilclerí\ric.r. or rrrpcrior:
- execüção de serviços do drenagem constando der âteno com compâctâção rnecânica e controle c
alvcnâria de pedra ârgâmâssâdil.

IV DA QUAI IFICAÇÀO I ( O\OMI'A I I\A\CI IRA
a) Balanço Patri,noniâl e denlonstrâlivos contábeis do últinro cxercício social, iá exigíveis e

âpreseDtados na Í'onna da lei, que courprovc a boa situaçâo fiDânceira da ernpresa, vedada a suâ substiiuiçâo
por bâlancetes ou balanços provisórios, podcndo ser atualizados por índices oficiris, quando encerrado há
mais de 03(trôs) mcses dx dâtâ de âpresentação da proposta;

a.1) Os iDdices que comprovaÍão a boa silüâção dii crllpr'csê sâo os scguintcs:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOII OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
l,C = (AC : PC) MAIOR OU ICUAL À 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC r ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ê\
í\
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ONDE:
AC _ ATIVO ClRCUI,ANTE
PC PASSIVO CIRCI]I,ANTE
RLP - REAI,IZÁVEI, A LONCO PRAZO
ELP., EXIGÍVEI, A I,ONCO PRAZO
AT - AIIVO TOTAI,
LC - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQIIIDEZ CORRENTE
GE CRAU DD ]]NDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedâde por açôcs, o balanço devcrá ser acompanhado da publicação cDr jornal. Quarldo
se tratar dâs demâis socicdadcs conrerciais, no bâlanço deveú constar o núrnero do livrc c das folhâs nos

quais sc âcha transcrito, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional dc

Contâbilid:rde.
b) Certidâo Negâtiva dc falência, Co»cordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da Iicilanlc;
c) Dcclaração de âutoridâde judicial, da sedc da licitaDte, no quâl conste â relação dos cartórios
distribuidores de ações oivis de falôncia, concordêta ou recuperâçãojudicial;
d) Conrprovação dc Caução dc Garântia de PaÍicipâção, no valor de R$ 10.400,00 (Dez rnil e

quâtroceDtos reâis), realizada exc[rsivaolertc junto à TeÍ)urâria da Preíaitura Municipâl de Aracati, válida
por periodo nâo irlferior a 60 (sessenta) dias, contados a paftir da data previstâ nestc cditâl para

recebimentos dos envelopes de docunlenlaqão c propostas de preços, sclldo a mesmâ libcrâda após a

adjLdi( çào e i^'rlrJtrç;,, d.,,,hjil., LL liciriçio.
d.1) A comprovaÇão de realização (la Caugão, rcalizada cxclusivamente jutlio a Tesouraria, â quc aludc o

subitem precederrte sorler)te se âpliclr pâra os casos de utilização dâ gârântia prcvista no subitem e.l.

c) Serào aoeitas xs seguintes nrodâlidadcs dc gârantia:

e.L CAUÇÃO EM DINHEIRO - â Iicitânte fará a c omprovação j unto â lesouraria, mediante a apreseniação

dc depósito, em dinhciro, em DocuDento de Anecadação Municipâl- DAM ou cortâ bancária, em nome da

Prefeitura l\lunicipal de ArâcÍti, devcndo constâr no doclrmento, refercntc a Tomada de l'reços n'35/2022-
SEINFRA/CELOS,
A conlô correnle pam o dcpósito ó a scguintcr Banco do BIasil. Agência: l2l x, Contâ CorreDte: 33.43S-3.

c.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS D^ DÍvlDA PÚBLICA a garantia deverá vir acompanhada,
,'hri!,rlor ixmenre. drq cc8uinrcs.ornnÍo\ açõc.:
e.2.1. Origem/aquisição nedianle documenlo respectivo c lançaDeDto cortábil por mcio de registrc no

balanço patlimonial da licitante;
e.2.2. Apresentâr dôcumento, emitido por cnlidadc ou organisrno ofioial, dotado de Íé púrblica,

dcmonstmndo ir coúeÇão âtualizâdâ nro|ctâriarncnte do título, o seu valor scrá obtido considerando a

cotagão vigente do terceiro dia írtil anterior a dâta pârâ recebimento dos envelopes.
e.2.3. Serão aceitos apenâs e tão sonlente lilulos coÍn vcncimentos passiveis de resgatc
Denhun âspeclo, âlé a datâ conespondente ito prâz-o dc validade da proposla de prcÇos.

e.2.4. Presume-se autêrrticos os títulos oierecidos pcla licitante, ê Prcfeilura N,Íunicipal dc 
^racati 

se

o direito de averiguâr a sua xutenticidâde, em se constatardo indícios rle fraLrde, sc obriga a

denúnciâ ao Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCARIA - A licitânte cntr€gará o documento original fomecido pelâ
que a coniedeu, no qual constará:
e.3.1 - Beneficiário: Prcfeitura Municipxl de AracaÍi

instituição baDcária

e.1.2 - Objetor Garantia de Pârticipação na Tomada de Preços n" 35/2022'SlrlN)rltA/CELOS.
e.3.1 -Valor; - R$ 10.400,00 (Dczmil e quÍrtrocentos reais).
c.3.4 - Prazo de validade: mínimo 60 (sessenta) dias período de / 12022 a / t2022.

I Av Drogôo do lÍor.230. Cêntro. Arccd.-cE B.osí cÉP 628O0-ô00 i :l'a:l
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c.3.5 - Que a liberação será feita mediante a devohrção pelâ Prefeitura Municipal de Araoati do dútttnento
original ou, autonlâticanlentc, após dccoffido o prazo de validade dâ caÍa.

e.4. SEGUIIO-GÀRANTIA - âtravós dc apólicc c,n nonre da Prefeiturx Münicipal dc Aracati, corn vâlidade
nrirrinlâ de 60 (sessenta) dias, constando CauÇão de Garantia dc Participaçâo na Tomada de Preços n"

35/2O22.SEINFRA/CELOS,
Sc a licitantc retirar sua proposta após a lase dc hâbililação, â cauqão cle garantia de pn icipação scÉ
reveúida paríl o Tesouro MLlnicipnl dâ Prcíêitura Municipâl de Àracati.
4.2. Declaração da licitaDte, cnl curnprimenb ao disposlo no In,Jiso XXXIII do Art.7o dfl Consliluição
Icderâ1, quc não mantóm rclaçiio dc 1râbalho notLrrno, perigoso ou insalubre com nlcnor dc I8 (dezoito) anos

c de quêlqlrcr lmbâlho com mcnor dc 1,1 (catorzc) anos, salvo nâ coDdição Ce âprcndiz.
4.3. Declârâçào da licitante, que se eDquadrâ conro microeDlpr'csa ou empresâ de pequeno pol1e, qualldo for
o caso) firnuda por conÍador e rcsponsável lcgâl da licitaDte, parâ se utilizâr dos benefícios previsios ros arl.
42 à 45 dâ Lei Complementâr n" 123/2006 Lci Geral da Microempresa, com âs âlterações dâ Lei
ComplemeDtar n" 147/2014.
,1.4. Prova dc inscrição no Cadâstro dc Fornccedores c Presladôres de SeNiqos da Prcfeitura Municipâl de

^racati, 
através de Certilicado de Registro Cadastral CRC, denlro do prazo dc validâde.

4.5. Pâra âs empresas que estejânl rcgularmente inscitas no Cadastro de Fornecedorcs c l'rcstadores de

Serviços da Prefeitura Municipal dc 
^racati, 

a apresentâção do Ccrtificâdo de Registro Cadâstral CRC,
jtcompanhâdo dâ Ficha de Cidastro de Informações de Fol.ncccdorcs o/ou Prestàdorcs de Seruiços,
que colllprove a validade dn documentação âprescntâdr pârâ o rcgist[o ou srlâ atuírlização, subslihri tr

h:rbilitaçno juridicâ, rcgrl,rridade Íiscal e Írâbalhistâ e poderá, âindjl substituir a qunlificrção
cconômico-finânceirâ no todo ou em llrrte, desde quc nr comprovâção de validade da docunentaçãtt
ipresent,rdâ para o registro ou ltuilização! constem os docume tos que Âs complovem. L)s

docLrnrcnlos com pmzo dc vclidadc vcncidos, na data dc âpÍcscntação dâs propostrs. deverão ser afualizâdos
no setor de câdaslro e constâr nâ comprovâçào de validide da documcntação,
4.6. A licitânte que âprcsenlâr documenlâçâo em desacordo conr quaisquer dessas exigêDciâs, eslârá

incbil.ríJi i prosseguir no lrrocesso lrcrrrróno.

'1.7. A âpresent ção.la Declâração de autoridâdejudioial. dâ scdc da licitantc, no qriel conste a relação dos

carlórios distribuidores de ações civis de falência, ooDcordala c recuperâçâo judicial ó para efcito de
irrfàrnrar à Cornissão, não tendo, entretanto, cfoito inabilitatório.
4.8. Pala r microcrnpresa olr ernpresa dc pcqueno por1e, que apresenloü â declaração conrprovândo sstl
condição, tcndo sido declarada venccdoE do certanre, e haYeDdo algunra restrição nâ su3 corrrproYação da

regularidadc fiscal e trabalhista - 4.1.11, será ]hc assegurado o prazo de 05 (cinco) di.s úteis, ctúo rcrrrrô

inicial corresponderá ao Dlomelto e,n qlrc for dcclarada vencedora do ccÍaDre, pÍorrcgáveis por igual
período, desde que sejâ req erido pelo irÍeressado, de fornrâ nrolivada, caccito pcla Admini5tr'açào. lrÍax
regulalizaçào da docuDreDtação, pagalnento ou parcelanrento do débito, e emissão de cvcxluais ccrtidões
negativas ou positivas con efeik) de ceftidào negativa, pâra a comprovaçiLr dâ habilitâção c a rcspcctivâ
conlíâtaçâo.
,1.8.1. A não regulalizagão da docurnenlâção, no prâzo previsto ro item anterior, implicará dccadcncic do\
direifo à contratação, scm prcjuízo Câs sânçôes prcvislâs no ârt. 8l da Lci Fcderal rf 8.Á6Álql. sendo \r

faoultado à 
^.dminisrração 

convocar os licitântcs ÍcDrâncsccDtcs, na ordcn cle classificâçi,r. frrrr r r*inrtur.r l,
J.,.r.rrr:r1,,.,'.r r( \,'Jdr.r I citflçào \
,1.9. A Comissâo Espccial de Licitâção dc Obrâs c Scrviços dc Engcnhâria rrão aulenticar/r copias de
documertos exigidos Destc edital.
4.10. 

^ 
Conrissão poderá solioital originais de docurrentosjá autc icâdos, pâri fins de verificação, sendo a

licitanfc obrigada a aprcscntá-los no plazo mltximo de 48 (quârenta c o,to) horas contados a partir dll
solicit:rgão, sob pena de, não o fazendo ser considcrâda ilrabilitada.
.l ll. Qu,lIdo todJ, a. licilinte.. rcrern i,,íbilir?J,rc. ü r.,c.,l:rdo,t Cor,riss.,o fi\âr ú prfl.,o d. 08,ôilo,.lios
riteis, para Â aprcscnfação dc docurncntâçiio escoinrxda Dns câusirs quc plovocamln a inabilitxção.

,<'-c'M:>\
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5.0 DA I'ROPOSTA DE PREÇOS:



I'R'F']TAURÀ DO

prazo dc execução Íisica do cronogramÂ Íísjco-firanceiro do Projeto Básico;

ARACATI--

5. L A prcpostâ de preços deveÍá ser apresentada no envelope n'. 02 - Propostâ d€ PÍeços. cm lir{€fq': -.
técnica,clâÍaesenmslros,enr0l(umâ)vja,cmpapeltimbradodafirna,obseNalldo-seoseguiníeY*
â) Data de apresentação (da abeúura da licitação);
b) Idcntificaçào do Licitrnlei l>j 44 .^ 

I

c) Discriminação complêta dos serviços; \c ----.-- ç'
d) Valores unitáÍios em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais; \ Ê q /
e) Prâzo para conclusâo de todas as obras e serviços em dias ou meses, que não poderá ser NPerior no _
f) Deolaragão de que nos preços ofeÍecidos, estão incluidas todas as despesas de fornccimento dos

matcriais e Drão dc obra neccssária, tâxas, irnposbs, encârgos sociais c frabslhistas, bereficios, lransportcs c

seguros;
g) Declârâqão que conllece/vis;tou os locitis dâs obras e scNiços, e que lonlou conhcci»rcnto de todâs

âs fâcilidàdes e dificuldadcs parâ cxccução das obras e serviços, não se admitiodo, posteriol,mente, o

desconhecimeito do Iocal dos scrviços como .iustiÍicativa pâra eventuâis âcréscimos ou aditivos ao coDtrâ1o.

h) Prazo dc vâlidadc da propostô, ,rão inÍ-crior a 60 (sessenix) dias;
i) Assinahrra ideuliÍicávcl do signatário (sobre o carinbo ou cquivâlcnte), que deverá ser o

responsáve1 legal pela Empresa;
j) Orçamenlo Resunro e Plüilha de preços unilários, quc derâm Inargem âos resultados aprescntâdos
nâ paoposta, com duas casas dccimais, sem erros de arredondanlenlos;
k) Planilha de Composição de Preços UDilários, pnrâ cadâ scrviço corstânte do orçânlento aprcsc|tado.
contendo todos os insurllos e coeficicntes dc produtividade necessários ii.cxecução dc cada serviço, quais

sejâln equipâmenlos, rrão-de-obm, tolalizâção cle encargos sociais. irrsumos, hâDsporles, BDI, totalização dc

imposlos e taxas, o quaisclue| outros Decessátios à execuçâo dos scrviços; não pode haver divergêncilr dc
prcço uxitário enfrc os orçamsntos, parâ o mcsmo scrviço, prevalccendo o menor vâlor,

l) Planilhâ anâlí1icâ de elcargos sociais;
rn) Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beuefícios e Despesas lndiretas), conforme recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe téonica que se encarregar'á dos serviços, com â rcspectiva função, tempo Ce

e\periênciâ e deolâração de concordância e disporibilidâde parâ execuçâo dos scrvigos de cada nlembro;
o) Relação dos equiparnenlos e máquinas, conr as respectivâs caracterislicas, âno dc fhbricação, estado dc
conscrvaçâo, e dcclâração quc est úo à disposição para excculitlcm os scrviços.
p) Cronogralnalisico-financeiro.

6. DO PrrOCrr)rMF.N',r O r rCrr^ tóRro
6.1. O recebinrenlo dos envclopes corilendo a Doculnenljrção dc Iirbilitação e as Propostas de Pteços selii
ro dia, hola e Iocal p|evisto no preânlbnlo desie Edital.
6.2. Àpós a Presidente da Comissãc declarar encerrado o pr-âzo pârâ o recebimento dos envelopes, não serào
âceitos quâisquer oLrtros dôolmcntos que não os existentcs nos respectivos cnvelopcs. Dcm:er'á perrrritidp
quc sc lâçâ quâlqrcr âdendo ou esclârecimento sobre os documentos, de formâ . alterir o coDteúdo origin,Li

6.1. No horltrio previsto no preônrbulo do Edjtâ1, a Conrissão procederá a lbeÍura dü! cn\elopes r)". 0l I
DocLr)renlos de Hâbilitâção e fará o oxerne e conferôncia destes de acordo conr as exigônci.s deste Ldiril. os\j
iluais serão rubricâdos pela Conrissão Especiâl de t,icitâção de Obrâs c Serviços de tngerharia c colocâdos
à disposição dos representantes das licitantes, pa|a qrc os cxaminenr e os rubriquenr.
6,'1, A Comissâo examinâÍá possíveis âpontânientaJs feilos por representântes das licitantcs, manifestando-se
sobre o seu acatamento olr não, Enl scg[idâ, [ârá ojulgâmcnto dos documcntos aprcsenlados. Caso estejanr
presentes os representantes dc todas âs licitarrt.s a Prcsidente dâ Colnissão 1àrá diretânrente â inlimâção do
resultado da IIabililaçâo, llrndâmenlândo a decisiio, casô conlrário divulgârá. tân1bóm, at,avós da publicação
n.t lmprensa e/ou afixação no qlladro dc irvisos c no sitc w$,\!.arncali.cc.qo\,.br da Prefiitura de Arâcati.
Se todos cstiverern presentes e/ou declinarcm do direito de iDterpor quaisquer recursos corlra ll decisão
anunciada dc habilitação, a Comissão a scu critério poderh passar para â Íasc de âbcfiurâ dos cnvclopcs no.

02 - I)foposfês de P,cços, nÂ nrcsma scssão. cn\o nao âbdiqusnr do dircito de inlerpôr recurso. â Comissio
/.)
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abrirá o prazo para interposição de recursos confonne aú. 109, Inciso I e alínea a da Lei
suas alterações posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de recursos ou proferida a dccisão sobre os recursos
intcrpostos a Colnissão malcará a datâ c horirio cnr qrre dará o prosseguim.Jnlo ao prcccsso licitâtório,

. .divulgaDdo com allecedência minirna de 24 (virte e quatlo) horas pitra âs licilantcs.
6.6. Caso a scssão seja suspensa os ervelopes n".02 I'ropostâs dc Prcços, scrão rubricâdos pela Comissão
Especial de Licitação de Obras e Serviços de tingenhrria e licitanles, ficanclo sob a guardâ da CoInissão pârâ

prosseguilrento postcrior do ccúanlc licitâtório.
6.7. Encerrâda â fase de habilitâgâo e abertos os ervelopes das propostas dc prcços, não cêberá dc.isiêncir
de propostê, salvo por motivo deyidarnente justificaclo de falo supervcnicntc c accito pcla Comissão
Especialde Licitaçào.
6.8. Abcrtos os cnvclopcs n0. 02 PÍopostâ dc frcços, as prcpostas serão lidas para conlrecimcolo dc lodo:; c
juntanl.ntc conl os dcmais do.umcntos scriio rüLrricados pcla Comissào tspecial de Licitação de Obras c
Serviços de Engenharia e colocados à disposição das licitantes parâ examinnrenr e âs rubricarcm.
6,9, As propostâs classillcâdâs, seúo ordenâdas de âcordo com a ordefi crescente dos preços oferlâdos.
6.10. As dúrvidês quc surgircm duraDtc as reuniõcs scrão esclarecidas pela Conissâo Especial dc Licitação
de Obras e Serviços de Engenharia, na presença dos representantes dâs Iicitantes.
6.11. A Colnissão Espeoial dc Licitação é laoult do suspender qualqucl scssão rnedianto motivo
devidâmenrejustificado e nrarcar sua reabertura pilra outrâ ooâsiiio, fâzerdo coÍlstâr cstâ dccjsão em ata.

ó.12. A Comissâo Ilspeciâl de Licitâção poderá, pârt Ínâlisar os doclrmcntos dc habilitação, âs propostâs de
prcços c outros docurlenlos, solicitâr pâreceres 1écnicos e suspendcr a scssão para realizar diligénoias, a firn
dc obtcr nrais informâÇõcs para! lr.rndcnlelilâr snâs decisôes.
6.13. Será lavrada êtâ circlmstanciadê dureDtc írs scssôcs dos trabalhos Iicitatórios.

,. DO ( RITÉRJO DE JI LGA\4ENTO
7.1. A licitação serhjulgada pclo critério dc "MENOR PREÇO CLOBAL".
7.2. Não serão levadas enr consideração, sob nenhlrma hipótese as prcposlas dc prcços quc Íizcrelü
referência as de outros licitantes. O licitante que propuser redução de preços em relação a proposta dc outro
Iicilante terá a sua imedialanrente desclassificada.
7.3. Será considerada vencedoro a proposta quo âprosentar o menor preço globâl c atendcr as cxigências
dcste Edital, inclusivc prazo rnáximo de exccuçâo dâs obras c sclviços conlorme cronograma de exec ção
da contratântc c quc aprcscrte os preços unitários propostos em sintonia com as composições de preços

unitários apreseDtadas, scnr crros cle crredondanlentos c divcrgcntcs,
7.4. No caso de empatc cntlc duas ou mais pr'opostas, a classillcação sc fará por sorleio, em sessão púb1ica,
pero o qual lodos os licitanles serão convocados, ou na Dlesmâ sessio de julgnme!1lo dâs propostas,
observada as condiçôes de preler€ncia para a rricr-oernplesa e empresa de pequeno portc.
7.5. Prelerência de contrâtação dâ microcrnprcse ou cnrpÍcsa dc pcqucno poIlc, nas condições de empate de

plopostas.
7.5.1. Iiavcndo cmpêtc entre âs pr'opostas, *rá assegLuada colno critério de desempate, prefcrô0ciô dc
conlmtação para as microcrnprcsas c emprcsas de pcqucno portc! quc âprcsentaram a dcclaração que

conlprova estâ condição.
7.5.1.1. Eniende-se por empâtc âquelas situaçõcs crn qLre âs propostas apresentâdâs pelâs microcmprcsâs e

emprcsas dc pcqueno porle sejam iguais ou âté 10% (dez por cenlo) supcriores à proposta nâis bcrn
classilicadâ.
7.5.2. As cordições aqui cstipulâdâs sorncule scrâo aplicndâs qua0do a mclhor oÍêrta iDicial não tiver sido
âprcsent:lda por microempresa ou cnrpresa de pcqueno pcúe.
7.5 3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da scguirtc lorma:
7.5.3.1. Â rlricroernprcsâ ou empresa de pequenc porte rnais bern classificada poderá apresentai proposta dc
preqo inferior àquela considcradr vcnccdora do ce ême, no prâzo dc dois dias, dcsdc quc constc err ata sue
inlenção, situâçào eln que será ndjLrdicado em scu lavoÍ o objcto licitadoi
7.5.i,2. não ocorrexdo a conh'ataçâo cla microcrnprcsa on emprcsa dc pcquero portc, nft fornra do sub itern
ânterior, scl ão convocâdas âs rcnlanesoentes. n.r ordern clossificrtorir. purr " e..erereio Co mesrno direilo, no
pr,r/o de doir diâ\i k'

I
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7.5.j.J. no caso de equivalérrcia Jos rrlorcs apr(se,llxdos lela5 rnicroernnrcsis e empresa5 de pequero
poíe, sem realizado sorteio eDtre elas pam que se identiÍique aqucla que primeiro poderá aprescntir mclhor
proposta.

7.5.i.4. na hipótese da não contratação da microenrpresa ou enptesa de pequeno podc, o objclo licitado será

adjudicado em favor da propostâ originalnlente venccdora do certâme.
7.6. No caso de diveÍgência entre o valor numérico e por extenso, prevaleccrá o scgundo.
7.7. Serão desclassi6cadâs as propostasl
â) que não âtenderem âs exigências deste lrdilâ|, inclusivc qLrânto ao prazo máximo de execLrgão;

b) corn pregos superiores aos vâlores unitários c totais máximos admitidos Do Edilal;
c) com preços manifostsnreute irrexeqiiíveis, assim considerados aqueles que rliio vcnhâm â lcr
denronskada sua viabilidade através dc comprovaçâo documentâl;
7.8. 

^s 
propostos serão consideradâs incxcqiiívcis quando os vâlores seinm iDferiores a 70% (setenta por

cento) do mcnor dos scguintcs valorcsl
a) rnédia aritrnética dos valorcs das propostas supcriorcs a 50% (ciiqiicntâ por cento) do valor do
orçamento b1,rsico, ou
b) do valor rlo orçarnento básico
7.9. Quarrdo lodas as propostas forcm dcsclassificadas, a Cornissão poderá fixâr aos licitarrtes o prâzo dc 08
(oito) dias úteis, para a apresentação de outrâs propostas escoinradâs cxclusivâmentc, nas causas que

ersejararn a desclassifi cação.
7.10. O resultado flnal do iulgâmenlo será devidâmenle divulgado na imprclrsê c/olr com a afixaçào no
quadro Ce aviso e no sile trt§!,!l,rtl:-.r1i.ce.g(n.br dâ Preleitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO Dtr ACEITABILIDADE DOS PRtrÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão lc\,âr cm coDta os praticados no rnercado âtendidÍs âs peculiâridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotâdos por ulidadc c global cm Rcal R$.
8.3. Deveriio ser computados Dos prcços propostos o Íôrnecinrento dos materiâis e mão de obra,
equipârnentos, rnaquirários c ferrânrentas ncccssáriâs, todos os lributos, encargos sociais e lrabalhisras,
tâxas, seguros e inlpostos, inclusive fretes, quc serão dc total rosponsabilidadc da Contralâdâ.
8.,1. Os prcços uÍitários c totais máximos ad itidos são os do orçameDto bzisico da Secrelariâ de
Infraestrutum e DesenvolviDrento Urbano.
8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, para os orçamentos dos servigos. caso
haja divergência scrá considcrâdo o dc menor vâlor, pala o cálculo finâl da proposta, que caso seja a

propostê vencedora deverá fazcr o dcvido âjuste.

o. r)A Ho\4oloc {çÀo t 
^DJt 

DIC^ÇÀo
9.1. O OrdenâdoÍ de Despesâs dâ Sccretaria de Infi'aestrutura e Desenvolvinlento Urbarro dâ PrefeituÍâ
MuDicipâl de Aracati homologará o rcsultado da licitação c adjudicará o objeto da presento licitação à

en1prctâ cu_ja proposta tenhâ sido dcclarâda vcnccdora, dc acordo com os critórios estabelecidos Deste

Edital.
9.2. A adjudicação dos scrviços objclo desla licitação, efetivâr-se-á alrâvés dc conlfxlo a scr assiDâdo com â

licitantc vcncedorir, que definiú os direitos e obrigações de Contfaiante e CoDlmtâdâ. e do qual 1àrão pârte o
prsseDte Edital c scus âncxos, independentenlente de lrânscrição,
9.1. 

^ 
Secretaris de IníiacstrutuÍâ e Desenvolvinrento UrbaDo dâ Prefeiturâ Municipal de Arâcâti Ícserva-se

ro direito de cancelâr esta Tolnadâ de Preços a quâlquer nonenlo por conveniêrciâ âdministrativâ, scm quc
aos licitantes caibc quâlqucr dircito â indenizagão ou ressarcimentos.

IO. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das decisõcs profcridâs pela Comissão Especiâl
Firgcnharia, caberi recurso nos casos de:

â) hâbilitação c/ou inêbilitação;

c) t'

de I-icitâçào de Obras e SeNiços de

\

a
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b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei no.
' alterações posteriores.

8666t93

10.3. llavendo recurso rcfeLente à tâse de hêbilitâçào, os envelopes coDtendo as proposlâs dc todâs as

licilânles, inclusivc o da recolrente ficâúo em poder.lâ Comissão Espcciel de Licitação até o julgânrento do

recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso hâjâ a inabililâção de qualquc[ licilante, esta deverá no prâzo

de até 30 (trinta) dias retirâr o seu cnvelope n'. 02 - Proposta de Preços, npós esle prazo. caso nào sirl
retirâdo, o envelope será destruido.

10.4. Os rccursos dcvcrão ser dirigidos âo Or'denador dc Despesas da Secretâriâ de Infrâeslruturâ c

Dcscnvolvinlcnto Urbâno, atravós dâ Conrissão Lspccial dc Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia, c

i crpostos mcdiântc pctição subscita por representântc lcgâl dâ recorrente, contendo as razõcs de fato e dc
dircito com âs quais dcscja inpugoar a dccisâo profcrida.

10.5. Os recursos deverâo scr protocolados na Comissão Especial de Licitaçào de Obrâs c Scn,iços de
Ilngenhâria, no devido prâzo legal, não sendo oonheoidos os inlerpostos fora do prâzo legal ou em ouho
órgâo dâ Adnrinislração.

11. CONDIÇÕES PARÀ ÁSSINATURA DO CONTRATO
I l.l. 

^ 
IicitanÍe venccdora scrá convocadâ para cssinaÍ o Contrato no prazo de oinco diâs úleis da cxpcdiÇão

do ato do convocação, podendo esse prazo ser prorrogado por unra vez a pedido do interessado durantc o scLr

transcurso c dcsdc quc ocorra lnotivo justificado accito pcla Adrninistr-ação. Se decorrido esse prâzo, il
licitante vc,rccdora não comparecer, decâirá do direito à contratação e solierá as sançõ{rs previstâs em l-ei, e

ainda será pcnalizado com multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrâto. Sendo lÂculteda a

ÀdrninistraÇão, convidar sucessivânlerÍe, por oÍdenr de clâssificâção, âs dcmais licitantes que 6carão
sujeitâs âs mesnlits condições previstas para a primeira, inclusive qüinlo ao prcço! ou ainda revogar a
licitaçâo independenteDlente dâs peDalidades aplicadas.
I L2. O couíato tcrá vigêuciâ de 08 (oilo) meses, contâdos â pâr1ir dâ data de suâ âssi0âtuÍa.
1l.3. O prâzo parâ início dos serviços pelâ Conlfatâdâ é de 05 (cinco) dias, conlâdos â paftir da dâta dc
rccebinento dâ orden de iDício dos servigos.
I 1.4. Deco idos 60 Gessentâ) dirs da data da enkcga das propostas, sem corrvocâ9ão para a corrtratâção,
ficâm os licitânles libcrados dos compromissos assunridos.

t2. DAS CO\DtçOES DE RrCLBtMf\TO DO OUJCTO D{ LtCt',l 
^ÇÀO12.1. Quando todos os serviços estiverem conchridos, e â lequerimento da CONTRATADA, dar-se-á o

recebimcnto provisório dos nesnlos, que se lornará defiDilivo 60 (sessenta) diâs após, rirayés de Termo dc
Reccbincnto Dcfinitivo, assinâdo pelâs partes, desde que todos os serviços estejam cnr pcrfcitas condiçôcs
de Íir0cionarlento c uso, c cy-ccutadas de âcordo com os proielos c cspcciÍlcâçõcs técnicas. Sc, lrcste
período, for constâtada a existênciâ dc quâisqucr dcfc;tos, impcrleição ou vicio na execução dos serviços, a

CONTRATADA é obrigada a prornover a sua reparação. para obter o TerDro de Recebimento Delinitivo dos
serviços. 

I

13. DÀ CAUÇÂO DE GÁRÀNTIA \,
13.1. Para garêrrtir â cxccuçâo dos seNiços a CON I íiA'I ADA preslârá Cauçâo de Cârântia no vator de Ii$

( _), coffcspondente â 5% (cinco por ccnto) do vâlor do contràto, a scr
efetivado antes da assinatura do contrato. válida pof pcríodo não inÍêrioÍ a 60 (sessentr) dias após a vigência
do contrato, qLrc scrá dcvolvidâ.rpós o reoebirncnto definitivo dos servigos, deduzida do valor dâs inliâções
c multâs! por ventura cometidas. Serão occitâs âs scguintcs modaljdadcs dc garantiâl

t

r)CAUÇÃO EM DINHEIRO
h) c^ucÀo r,\4 r iTULos DA DivrD^ PúDLICA
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SCCURO.CAMNTÍA

:J
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14. DOS PA(;ÀMENTOS PITAZOS. R[A.'{]STOS E RECURSOS FINANCtrIROS,
14.1. O pagamento ao vencedoÍ.será efctuÂdo âtravés de ordern de crédito ap(s a âprescntação das
respectivas Notas Fiscais de Seruiços e Recibo à 'fesouraria, e atestado de execuçâo dos serviços, através de

mediçôes mensai).
14.2. O ptàzo pa]Ia pagâ,mento será de âté 30 (trinta) dias a contar da entregâ da documentação completa na

TesourâÍia.
14.3. Os prcaos serão fixos e ineajustáveis âtendendo a legislagão federal, pelo período de l2 (doze) meses,

após sssc período ssrão reajustadas pela variagão do INCC Índice Nacional <le Custo da Construgão Civil
do pêríodo.
14.3.1, No cálculo dos reajusles se utilizÂrá a seguinle fórmula:

R=FATORxV onde: F.{roR = f:!J
onde:
R

Io

I

= Vrlor do reajuste procurâdo;

= Valor contratuâl dos serviços â seÍem leajustâdos;
= Indicc inicial- INCC rcIcrc-sc âo môs da apresentagão da propostâ:

= iiCice final INCC relere-se âo n1ês de âlliversário aIrurl dâ proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quarta casa decimal, ou sejâ, desprezâr totâlmcntc da quinta casa

dccirnal em diantc.

14,/1, Os rccursos financciros pÍrra paganento dâs despcsas dc cxccuçâo das obras e serviço" c.rn'er'ào por
conta dc rcculsos próprios do Oçamento do Münicípio de Aracati, na seguifte dotação orçarneDtáriâ:
I l0l Secretaria de hfrâeslnÍura e Descnlolvimento Llrbâno.
15.451.0001.1.01,1. Melhoria na acessibilidade e rlrobilidnde urbanâ.
4.4.90.51.00 - Obms e inslâlâções.
1500000000 Recursos não vinculados rle Lrpostos.
170.1000000 Transfer'ência da União de Royâlty Petróleo e Gás.

4.5, Se houver alr'aso ros pâgâmentosr estes serão alualizâdos
06% (seis por ccnto) âo itno "por rata tempore", cntre o dia
oco[ência lor por culpa cxchrsiva do Município.

15. DAS OBRIGAÇÔES DÁ CONTRATÀDÀ
15.1. Exccutâr os ser,,iços pelo preço global estipulado nestc contrâto e entregá-los lolalmenle conciuidos,
de írcordo con os projetos e\eoutivos e especificaçôcs técnicas, fomecid s pelâ CONTRAIANIÊ, em
pcúêito e total funcionâincnto, e observadas âs nornras técnicâs dc scgnrança,
15.2. i\4anter preposlo no local das obras e serviços, que deverá ser um cngenheiro civil ou ílrquitelo enr

lcmpo inlegrâ1, pâra represeDtá-la nx execução do cortrato.
15.3. Manter um diário de obrâ, atualizado diariâmcnte, onde constenl 1odâs âs ânotâções pcrtincntcs aos

serviços.
I5.4. Rcpamr, corrigir', r'cn1ovcr, rcoonsh'uir ou substituir'. ,\s suâs expensas, no lolal ou cm partc, c otriclo do
Contrato ern que sc vcriÍlcarcm vicios, defeitos oLr inco eções rcsultêntcs dc,ná excc,Jçâo ou de matcriâis
emplegados inclevidarncnte.
15.5. Obedeoer todas âs leis, códigos e rcgulalnentos Íêdcrâis, estaduais ou muniÇipais, relaoionâdos con ês

ororas c serviços em cxecução e lod:ts âs normirs de scgurllça aplicáveis.
15.6. Accitar, nâs rnesmas coüdiçõcs contrâluais, os âcróscimos ou dimiruiçõcs eÍêtuadas até o iimite dc
25% (vinte e oiDco por cento) do valor iniciâl do corrlÍato.
I5.7. Rcsponsebjl;zar-sc pclos dânos câxsados r ConhrtJutc ou ü terceiro\ .lccorrcrrtc dc slu culpÂ ou dolo,
na cxecuçãc do contlato, uão ercluindo ou reduzindo essa rcsponsâLrilidâdc íi ÍiscxlizaÇão ou
:rcompa,rhaDrentoeÍêtuadoNlâCONTRATANTI. Ê

conr base ra iocidôncia de juros dc nrora de
previsto e â dÍta do efelivo pâ8âmcnto, sc a

-*rD 'trô
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üistas. ./15.8. Respcrrsabilizar-se pelos pagamenlos e rccolhimeltos de cncargos soeiris,

pre!idenciários, fiscais e oomerciais resLrltsutes da cxecução do Contrato.
I5.o. Manter duraDte todc c c\ccuçào (lo cortrato, cnr compatibilidadc con as obrigagões assumidas, lodâs
.rs condiçôes dc lrabilitaçào c qualincaçào e\iBidr. nn licrrflçào.

16. DÀs oBRIGAÇôES DA CoNTR{TÀNrl
16.1. Providenciar os pâgalncntos dcvidos à contlêtadâ, los prazos rcordadcs, c de acordo coln as Notâs
Fiscais/Faturas cmitidâs c ctcslâdos dê rnediqôes emitidâs.
16.2. Fiscalizrr c acompanhar a execuçâo (lâs obras c serviços aiÍavés (la Secretarirl de InfraestrutLra c

DesenvolvimeDto Urbano.
I6.3. 

^,testar 
a medição dos scrviços eIêti\imenle c\ccutldo5, pcÍir clêito àe pagnmento.

16..1. Comunicar à contratada todâs c quâisquer irrcgulâridâdes ocorridas ni cxccuçâo do contrato e exigir as

devidas providências que demândcm dê Contlatâda.

17. DAS SÀNÇÔES
17.1. A CONTRATADA sujeitâr-se-á, en caso de inarlirnplêrrcia de suâs obrigaçõcs, scm prcjuizo dc
reqonsabilidade civil e criminâI, as seguintcs sançôcs administrativas:

â) mulia dc 209lo (vin1c por cento) sobre o vrlor globâl do conlmlo, caso ocorÍa dcsistência total ou
parciâl de executâr as obras e scrviços;

b) multa de 0,05% (cinco ccntósimos por ccnto) sobrc o valor dc cadÍr parccla mensal, por dia de
âo-aso na sua conclusão, conÍ-orme previsão no cronogrâma físico-1lDaIcciro..

c) mLrltí Cc 0,1% (uln décimo por ccnlo) sobre o valor global do contrâto, por dia que cxceder o
prazo de conchlsão total prcvisto no crônograrna Iísico-financeiro.

d) suspensão tcmporáriâ de pâúicipar em licilação ou contrâtar com r Adnliristrâção pelo prâ7:o de
01 (um) âno

e) dcclaração de inidoneidade pâra licitar cu conlratar com a 
^dniDistrâção 

Pírblica enquaDto
pc|dularcm os rrrotivos dctenninântes dr punigão ou ate que seja proDrovidâ â reâ-bililâção perânle â

Adminislração, que será coocedida após o conlÍâlado ressârcir à 
^dnrinisúação 

pelos prejuizos câusâdos o

após dccorrido o pmzo da suspeDsão aplicadâ no itcm ânterior.

18. DA RESCISÀO CONTR.ÀTUAL \,
I8.1. A inexecução total ou parciol deste contrâto cnsejaú a sua rescisâo com as conseqiiéncia{contrrturis t
as prcr i.tas cnt I ci. I

I8.2. Á rescisâo Co preseDte contrato podcrá scr determinada por ato unilaleral e rcshiro dâ Contr?tânte.
18.3. O contrato poderá ser rescindido atnigavclmcntc, po, acoÍdo cnúc íls pârtcs, dcsdc qUlj haix
colren:incií pirJ â CúntrirlJrlc,
I8.4. Fica nindâ Ílsscgr:râdo a Contmtarúe o dircifo dc rescisão destc contrato, inCepcndentctncnte de âviso
exlrajudiciâl ou de intcrpclaÇio iudiciâ1, nos seguintes crsos:
a) Atraso i,rjustificado por mâis do I5 (qlrinze) (lias consccuiivos do início dâ cxccução dâs obras c seNiÇos;
b) Interrupção dos seNiços sem justa causa c pró\,ia comunicaçâo a Contrâtânte pol mâis de 0i (cinco) diâs;
c) DesaÍcndimento das deteüninações regulares de rcprcscntântcs quc forcrn dcsignados pclê Conkâiânte,
para acornpanhar, na qualidâdc de fiscil, Í exeoução das obras e seniços;
d) Dcscumpri,nento de qualquer detennilraçâo dâ Contratânlc, leila enl basc contrâtuil;
e) Transtirôncia dxs obras e ser-viços, objeto do prcscntc contrâto â tcrcciros, llo todo ou em partc, se,n a
prjrr:rc e..prcrs.r.tutor./xçào Llíl ( o ur:rl]lrtc;
ü Conre(irnento reiterado dc Íàlhas câusâdâs nâ execugão das ob|as e serviços;
g) A lentidão xâ execução das obms c serviços, lclando a fiscalização â comprovar a inrpossibili<lade da
conclusão das obras e selvigos nos prazos cstipulfldos:
h) Eníar em co|cordata, lalôncin ou dissolução, oLr rccair no proccsso dc insolvônciâ sobrc qUêlqLrcl dc sous
diriSentes.
i) Para aterlder o intcÍcssc e conveniôncia âdlniristralivâ, mediante comunicÍlçãc a Cclllratadâ. con
ântccedênci. mfuima de 30 (triffa) dies, dcstlr que 'cjr clctuiltlo o pifnrrrcnlo dos scrviços,3iiti!ânrcllle
prcstados. c dcr idJmenr( rpro\ dcj^,:rlu i J.rli (:J r(\ i.io contrctltJl. Ç

6D
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18.5. Declamda â rescisão contratuâl cm decorrênciâ dc qualquer um dos htndamenlos do item an

{.
.a v

contratâda rcceberá exclusivâmentc o pagâmento dos serviços cxccutados e recebidos, deduzido o
correspondente as multas porventurâ existcntcs,
18.(). Não caberá a Contrâtâd:l indcnização de qüalquel espócic scja a que título [or, sc o ,rontrato r icr c scr
rescirdido cm decorrência de descumpriincnto dâs noImas nele cstabelecidâs.

19. DISPOSIÇÕES FINÁIS
19.1. Írdcpendentc de declamção expressa, a aprcscrtaçâo dâ proposta i plicará na accitação plena e totâl
das cláusulas c coDdições do prescntc cdital.
19.2. Os câscs omissos |estc cditâl serão resolvklos pcla Comissão lspecial de Licitação dc Obr.as e
Scrviços de Irngenharia da Prclcilura Municipal dc 

^râcxti.19.1. Estc Edital e seus anexos podcrâo ser exar:rinâdos ra sala da Colnissào lspeciâl de Licitação dc Obras
e Serviços de Ergcnhar'ia da PrefeituÍa N4unicipâl de Aracati, sifo à Rua Santos Dumont no Lt46 - Bairlo -
Ce.tro Aracâti - Ce., no horário das 0?h30min às llh30min, de scgunda a scxtâ-feirâ. No site do
Municipio de 

^racati 
w§'\i.aracati.cc.gov.lI link lioilaçôes. E após a publicação no sitc do portâl das

licilâçôes do Tribunal dc Contlts do Estado do Ccará wrvlr.tce.ce.gov.br/licitacocs.
19.4. Dcmais informações podem ser oblidâsjunto a Conlissâo Especixl de Licitação de Obras e Scrviços de
Engenhâria, no horário e dias acinra tncncionados ou pelo e-mail pmacclos@hot,nâil.com.

20. \II]DIDAS DE IREVEN(ÀO CONTRA A PROPACACÀO DO COVID-IO
20.1 Pam atcDder as precauções conlra ô propâga9ão do COVID-19, adotâremos os seguintes
proccdinlentos:
à) O local da reunião pâra a scssâo pública, poderá scr lrânsfcidâ na âbertura da sessão para um al.nbiente
abeÍo, rro pátio da sede da Comissão Especialdc Licitagão.
b) Ficâ vedada a prcscnçâ1 na sessão pública de aberlura do certalnc, rcprcselllântes das ernpresas c dc
agentes de corrpras pertenceDtcs ao grupo de risco,
c) Os participanles, no rráxitro um representante por cmpresa, deve usâr nliscara protctorâ, duÍânle todo:l
sessào de reccbinento, âbeúrra c procedinrentos do ccrtanre licitâ1ório. beln corno os mcmbros da Corrissào
Especial de Licitação que comandalão o ccrtame.
tÍ) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes, para o asseio das mãos;
e) Os prcscntes deverr mantcr o afâstâmento millimo de 2 (dois) metros do distância part oulrâs pessoas

0 O local dâ reunião será dcvidanrcnte higicr)izâdo antes do início da scssão de âbeürra, cont proclulos de
limpeza atlequados corno álcool 70%, cloro ou água sanitária, bem como as cadeiras, lnesâs, [rirôs,
comprladores e materiais de expedientc.

Aracati (Cc), 02 c1e araosto dc 2022.

COI'TISSÃO ISPECIÁL DE LICITÂÇÀO DE OBRAS E StrRVTÇoS DT llNGDNHÂNIA:

0ill*-E &ye-
Prcsidente Ci ia Magrlhães ,^Lncida

lvonilsos Limr da Silvâ
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